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Balcão 2020 

A apresentação de candidaturas é efetuada através de 
formulário eletrónico no Balcão 2020. 

• Para apresentar a candidatura é indispensável que o beneficiário tenha efetuado 
registo e autenticação no Balcão 2020  

(https://balcao.portugal2020.pt/Balcao2020.idp/RequestLoginAndPassword.aspx) 

 

• Com essa autenticação é criada uma área reservada na qual o beneficiário poderá 
contar com um conjunto de funcionalidades, independentemente da natureza do 
projeto, a Região ou o Programa Operacional a que pretende candidatar-se. 

• Nessa área reservada o beneficiário deve confirmar e completar os seus dados de 
caracterização de entidade que serão usados nas suas candidaturas ao Portugal 
2020. 

• Recomenda-se que os beneficiários evitem a submissão tardia das candidaturas, 
nomeadamente no último ou nos últimos dias do prazo. 

https://balcao.portugal2020.pt/Balcao2020.idp/RequestLoginAndPassword.aspx


Balcão 2020 

• Para se registar deve clicar em “Registe-se”. 



Balcão 2020 

• Em seguida, deve selecionar uma das opções 
disponíveis, de acordo com a sua situação. 



Balcão 2020 

• Preencha os dados solicitados. 



Balcão 2020 

• Após a receção do email do Balcão 2020, 
deverá clicar no link enviado para finalizar a 
ativação do seu registo. 



Aviso 

• Programa Operacional Regional do Algarve 

AVISO N.º ALG-66-2016-06 

• Programa Operacional Regional do Alentejo 

AVISO N.º ALT20-66-2016-23 

• Programa Operacional Regional de Lisboa 

AVISO N.º LISBOA-66-2016-09 

• Programa Operacional Regional do Centro 

AVISO N.º CENTRO-66-2016-01 

• Programa Operacional Regional do Norte 

AVISO N.º NORTE-66-2016-20 

 

 

 

 

 



Aviso 

Legislação / documentação de suporte: 
 
• Portaria n.º 60-C/2015, de 2 de março, alterada pelas Portarias n.º 
242/2015, de 13 de agosto, e n.º 122/2016,de 4 de maio - 
regulamento que estabelece as normas comuns sobre o Fundo Social Europeu 
 

• Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de Outubro, na sua atual redação 
 
• Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de Março, na sua atual redação 
Aviso de abertura 



Aviso 

Candidatura plurianual – duração máxima de 36 meses 

A candidatura destina-se a cofinanciar medidas inclusivas de 
promoção do sucesso e combate ao abandono escolar no âmbito 
do Programa TEIP. 



Aviso 

Ações elegíveis: 
•  As que constam do Plano Plurianual de Melhoria 
•  PIEF 
•  PCA 



Aviso 
Despesas elegíveis: 

•  TEIP (despesas associadas ao desenvolvimento e implementação 
das ações que fazem parte do plano plurianual de melhoria, 
nomeadamente: os recursos humanos envolvidos nas ações – 
docentes e técnicos; a assessoria pedagógica – perito externo; 
deslocações e estadas no âmbito do Programa; ações de 
capacitação; reforço alimentar) 

•  PIEF (recursos humanos – equipa pedagógica, incluindo o/a TIL + 
10.000€ / ano para despesas de funcionamento) 

•  PCA (recursos humanos – equipa pedagógica) 

•  São elegíveis as despesas realizadas a partir de 1 setembro de 
2015 



Aviso 

Independentemente das despesas elegíveis previstas na 
legislação de suporte, a existência de uma candidatura aprovada 
não serve de justificação para a realização de despesas adicionais 
para além das aprovadas no âmbito do Programa. 



Aviso 

Apoios a conceder no âmbito do presente aviso: 
 
•  O valor a candidatar por cada UO será calculado pela DGE e 
disponibilizado a cada UO até à próxima 2.ª feira, 20 de junho de 
2016 
 
•  Os apoios a conceder assumem a forma de subvenções não 
reembolsáveis, através da modalidade de reembolso de custos 
elegíveis efetivamente incorridos e pagos 



Aviso 
Contrapartida Nacional: 
 

•  Norte, Centro e Alentejo – 15% 

•  Lisboa – 50% 

•  Algarve – 20% 
 

Prazo para apresentação da candidatura: 
 

•  O que consta do respetivo aviso de abertura 

 
Documentos fundamentais: 
 

•  Contrato – Programa TEIP 

•  Plano Plurianual de Melhoria 



Aviso 

Eficiência e resultados (NOVIDADE): 
 
•  O grau de cumprimento ou incumprimento dos indicadores 
contratualizados é tido em consideração para efeitos quer de 
redução ou revogação do financiamento das candidaturas 
aprovadas, quer de constituição de uma eventual reserva de 
eficiência e desempenho, bem como no processo de avaliação de 
candidaturas subsequentes do mesmo beneficiário, conforme 
regime previsto no artigo 18.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de 
março, na sua atual redação. 



Aviso 
•Assim, o beneficiário deve apresentar na sua candidatura os 
indicadores de realização e de resultado (metas a atingir) a 
contratualizar com a autoridade de gestão, que servem de 
ponderadores na aferição da relevância da operação. 
 
•Em sede de análise dos pedidos de pagamento de reembolso e 
saldo é avaliada a elegibilidade e conformidade das despesas 
apresentadas pelo beneficiário, podendo em saldo final ser revisto o 
custo total aprovado em candidatura, em função do grau de 
execução da operação, bem como do cumprimento das metas 
contratualizadas. 



Aviso 

•A subvenção apenas é paga, em sede de análise do pedido de 
saldo final, se concluir que as metas contratualizadas em 
candidatura para os indicadores de realização e de resultado, foram 
integralmente cumpridas. Daqui resulta que no caso de 
incumprimento ou cumprimento parcial de uma das metas fixadas 
para os referidos indicadores, não será pago o montante da 
subvenção. 



Aviso 

Critérios de seleção e metodologia de avaliação: 
 
•  A avaliação de mérito das operações, em geral, têm duas fases, a 
avaliação do mérito absoluto, aplicado conforme a seguir se 
descreve, seguida de uma avaliação do mérito relativo, que resulta 
da comparação do mérito da operação avaliada com o mérito das 
demais operações candidatas na mesma fase de decisão, com 
hierarquização final das candidaturas avaliadas. 



Aviso 

Processo de cálculo: 
 
•  Varia de PO para PO (ver avisos) 
 
•  Os valores de contexto quantitativos serão fornecidos pela DGE 

https://www.portugal2020.pt/Portal2020/Candidaturas-abertas-auto
https://www.portugal2020.pt/Portal2020/Candidaturas-abertas-auto
https://www.portugal2020.pt/Portal2020/Candidaturas-abertas-auto
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